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Santo Antônio clo Lest Nr o
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um irc'.,o tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 22i2O I9

DO: GER-ENTE DE CIDADE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

\- Considerando a necessidade de Abertura de Processo
Administrativo para a Aquisição de papel sulÍite 44, visando atender as necessidades dos setores
administrativos das secretarias e prefeitura, sendo Secretaria de Saúde, Obras, Finanças, Assistência
Social e Administração. conlorme termo de referência em anexo, solicitamos a Vossa Seúori4 através
do Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por
qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possiveis despesa(s) correspondente (s) à
referida solicitação.

Santo Antônio - MT,20 de agosto de 2019
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Santo Antônio do Lôüt&
GOVERNO MUNICIPAL
Vlvendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADt/'.2017 / 2020
PORTARIÀ N'.537/2017.
DE: 14 DE NOVEMBRO DE 2017.

MTGUEL ' rosÉ BRUNETTA,
Prefeito Münicipal de Santo Antônio'do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso e
gozo as atribúções que. the são
conferidas por Lei, especificamente o
artlgo 37 da Constituição Federal e,

sitivos da Lei
77 de 14, de

o servidor
de GERENTE DE

a Secretaria
oias necessárias para a

3q - Estâ Portâria enta em vigor

ÀúQo 4" - Revogam-se as disposições

público efetivo, Sf.
CIDADE desta Prefei
2011.

Municipal de A
execução desta porLaria.

na data de sua fublicação.

em contrário.

GASINETE DO PREFEITO.
OVEMBRODEEIVI: 4D!

J
MUNICIPAL

01'7

14 de novembro de

Drra À _ No ?,ír7 _ Iardim santa lnàs _ tone: í66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT



P.M.S4,t
FLS N! os

r:xe-se na data supÍE

poRTARtA No 03t4r2017 DE 2í DE NOVEMBRO OÊ 2017.

SÚMULÂ: "DISPôE SOBRE A I{OMEAçÃO DO SERVIDOR OA IEL
REUS SCH ADER PÂNÁ FECALEAçÃO DO COiI?RÂTO T{' 06A'

2017 E OÁ OUTR/qS PROVlDÊilClÂS".

ô PíeÍ6ito Municipeldê santa Riih do Trivohto, Ê.iado dê Mato Gro6so,

no uso de aoe6 atrbu§ôe6 legEb, ÍB€ôlYê:

RESOLVE:

Art. 1o- NoÍEaí o asryidor D.Í!el Reua Schneider, CPF sob n' 012.344.

591-40, como Frs.al do Contrato nc 06420í7, c14, obJêto é: aquisitso de

son\karE de arquivo para liaênciam€n o, gêaeÍEàrnento e vi§reliaaçào de

inrageíÉ vie rêde locál pârâ 04 usuárioa simutÉlrcos e aquÉiÉo de flme
Díyview páre uso de ilnpressorE, paê uso c,o aparelho cle ráio x, va§ando

.etender e necêssidâde da secÍetâria municrpaldê saÚcle.

AÍt 20. Eltá portâÍia eífiâ êm vigor nâ Jata de $Ia publicaÉo

An.3'. Rêvogam€€ demaas di6poêiçóes êm co.úário.

PREFEITURÂ MUI{ICIPAL OE SAiITA RITA oo TRIVELATO, ESTADO

-!E MATO GROSSO, EM 2í OE NOVEMBRO OE 2017.

EGON HOEPERS

?REFÉIÍO MUNICIPAL

poRTARrÂ ú. 0:rís/ã)í7 0E 2J lrE ilovEERo DE 20í7

SúMULA: " OMEIA METEROS OO COÍ{SEL}IO DE AIIENÍÁçÃO
ÊSCOLAR, PARÂ O QUADRIÊHIO 2017 Á 2O2O E OÁ OUÍRÂS PROVI-
DÊNCIAS",

O SEÍ{HOR EGON HOEPERS, PREFEITO iIUIIICIPAL OÊ SA'{TA RIÍA
DO TRIVELATO. ESTAI]O OE MAÍO GROSSO, Í{O USO OÉ SUÂS

arRlBUtçÕEs ouE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEl, E

. Consfurê,ando quê â pr€senE eleiÉo regêÍ-aê{, em todas as sua6 hses.
peh3 noímes con6taÍtes ra Lá ?úunápal 0.'237 fN7 de 6 de Ínârço dê

2ú7.

RESOLVE:
aÍt. 1' - NoííÉaÍ os 6eguini* membros qlE íaráo a composiÉo do Con-
selho dê ÀiíÍÉntãÉo Escolar

^epÍesentante do Poalêí Executivo:

hlleÊ Ane CÍidiane dê So.rzâ G€l&c - CPF: 7B-683.201{3
.-uple.lte: 

Edina Salête veronêze - cPF: o{7.1€ts,2&47

Rêprêsentante do Segmênb dos ProÍêaaorta:

Titúlar Aniêête dê Árruda - CPF: 362-§.75í04
Süpiente: Vanded.ie CoeltD Costa- CPF: 7ú285.6./1€3
:'a*lar Angela Maria SoaÍeô - CPF: S26.19737O{X

Suplente: C€lma Regina Mênd€ dos Sânt€-CPF: O2a.lL34.5S33

Repíêsêntanle do Segmenb dos Pab dêAlunos:

Ti&laÍ: Andíea Elizabeie Pêr.ira - CPF: 649.974.30'l-10

Suplêrltê: Ana Pâula Cargiô Velânni - CPF: 019.SO,1a1€6

Titular: Janaam Velasqnes Dichofi - CPF: @8.274191-§

suplente Rose Haupt seibel- cPF: 014.980.501-23

Rêpresêntantê do Seomento da Socb{redê Civil:

Íitú[ií: l.onir Aparecida dos Sântc - CPF: 924.§7.411.04

Sup lcírê: Ae.6andÍa da Silya Câído6o Frarei- C PF: 021 _896.78I e

diaíomunicipel oíq/mVâmm . \MMÀ/.amft -orO.ba A§sinedo DigitalÍnente

Ítulâr Lúciâne Maria Sêibel Capocci - CPÉ @.975.D1-9

Suplênte: Elizene Jose Cardoso Barr6 - CPF: &1.659.«,1-4O

ÂrL 20 - A presenle portaÍia entra em úOor rB dab de sl.E publlcaÉo.

Art. 3. - Revo€eÍn-s€ as dêmais dLpoalçôêa êm conlráíio,

dABNETE oo pREFErro MuNlctpal- o€ saI{TA RrrÂ Do ÍRtvEt-a-
ÍO, ESTADO DÊ MÂÍO GROSSO. EM 2í OE 

''IOVEMBRO 
DE 2Ot7.

EGON HOEPERS

Pr.êlto iruniipal

Regb ÍÊ6ê, Publiquê€â ê

Afxe-cê nâ dete auprâ

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OE LEVERGER

avrso DE ucrT4çÃo PR@Esso ADÍgtNtsTRÂTlvo 08í/20í7
PREGAO PRESENCI,AL I{.' 026T2017 - SRP

AVISO DE LICITACAO

PROCESSO ADi,INISTRÁTIVO @í/2O17

PREGÃO PRESENCIÂL N.' 026T20í7 -SRP
A Pre&i&|'à Municipãl de Santo Ant6nb do lêvêrgsr - MT, àtrsvé! da 3ua
PÍ€goeirà Ofciâ|. toína público a6 lntsrs.adG. que hni llclbÉo rÉ rp-
daüdade Pregão Píeaêndal§RP, obiêdvan& o Rêgistro dô pÍêço para
fufurà ê ecent'râl contÉtâçâo de dÍp,esa €speciali2ad€ para manu-
iênçáo prêvêntiva e corrêüvâ incluhdo pêga8 o,igihaÉ €you 0enuinas
e mão de obra e6pêcielizadâ e,n ãpôÍalhoG odoitoÉgicor a hoaptele-
ÍEa dâ Secrdàíiâ ifunbipâl dê Saúda do IuÍlclpio dq Sztb Antônb
de LâeÍger JíT, conÍormê e3 êaFadrb.§õ.. cDntidss no ÍcÍmo d€
ReÍêrÉncla deste êdibl e êm sêús anaros.

Á !.ssio sêrií ,Eariaadr às OSlNrrün do db U dê d@rrbb & 17,

aâ sára de Í.êiraçdês da âlerêttrra nurrrcjpar.

O ÍefeÍido Edifai êrEonlrô-sê dlsponlvêl na Intêgr€ no Setoa d6 LicihÉes.
Os interessâdos podeÉo reúraÍ grafuitaíÉite í!o 6ie da prebllure rrl{rnlci-

Fl, através do endereço rtw\tlovet9aíJnLgov-br, o(J 3olicitar ao Setor dê
Licibçôes pêlo êfiail i/citâcâo@bvergê,rntgov. br.

Sento Âitônio do Levergeí - MT, 21 de noverÍüao d. 2017

Lidiane Batista de Rezenae

Píegoeirà

Portaria m8i/GPrO17

PREFE1TURA MUNICIPAL OE SANTO AfiTÔNIO DO LESTE

PRÊFEITURÁ HUiIICIPAL OE SÁIITO ÂNTO'{IO TP TESTS
PO(ÍiÀflA tP. t!7r20í7.

àIGUEL JGsÉ BRUNETIÂ Píereüo t unk p.i dê Sànto Adürúo do Lês-
b, E*do dê Mâto G.o€ca, ,ro uso ê gozo as ataibuiçôes qrF thê aâo con-
êrtdes por Lêi, elpecifcamerte o adtlo 37 da Cor|írhjÉo Fedôr.t ê,

Considerando oê dispo6itivos de Lel Muri@l ító 67012017 d. 14 dê m-
vembÍD de 2O17.

RESOLVE:

Ârtigo lo - NOMEAR o servidor Eblico eíedivo. St.. Ronaldo Mâí{ns de
Âmorim, pera o cargo de GERENTE lrE CIDADE desta BBÍeftJrâ, aontoÍ-
me Lei Municipal no 6702017 de '14 dô novêrnbío dê 2017.

Anigo 2. - DetermineÍ a SecrêtaÍÊ l\funicipsl de Administrâção e pb-
nêiârnênto quê tome âs providêncies nect3sÍias pârâ a erêcüção
desta portáIiâ-

Aíigo 3o - Esta Poítâria ê.|trô ern vigor ne dâta dê sua Ftbllcâção-

22 de Novêmbro de m17 . Jornal Ofciâl Eb$nico do6 Mú clpür6 do Estado de Mato Grosso . ANO XÍ | N' 2.850



P.M.Sá.l,
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22 de Novembío cje 2C1 7 . Jomal Ofcial Elebônrc, dos Mlnícipios do Eslãdo de lráo Grosso . ÂNo Xll I N' 2.&ig

AÍtÍgo 40 -Revogám.se as dlsposiçóes e,n conlrário.

GAANETE DO PREFEIÍO.

EM: í4DE NOVEMBRO OE 2.017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTÂ

PREFÉIÍO MUNIGIPÂL

PRÉFEITURÂ MUNICIPAL DE SA''ITO ÂNTONIO DO LESTE
ÍERMO ADIÍIVO 026/2017

Í?RMO ADITIVO DÉ COT''TRATO DE N'. @7/20í7

Pêlo prêsenüê instrumerrío aditivo contrahrâl aêgido pêls Lei Fedêíel

n',8.686 dê2í de Junho de í.993. ê a M€dlda PÍovisóda n'. /§|zt de 27
de FêveÍelrD de 1.994 resolvem êr1tíê si, na méhoa íoítna dê diíeío,

CôNÍRÂTANTE: PREFEITURÂ MUl.llC|PAL DE sANÍo ANToNIO Do
LESTE, Edado dê Malo GÍossc Pessoa JLEidicá de Olreito Publico Muni-

cipal, com sêde adminlstrative à Rúa A, n'367- Jeíúim Santâ lnê§, nes-

h Cidade, devidaíÍEnte lns.írte no CNPJ sôb o nô 04.217.352/0ú1-sO,

íêpíesentada neste elo pelo etuai PÍeíeito MurÚcipal Sr. MIGUEL JOSE

_PRUNETTÀ poíbdor de Cédula de lder idade R.G. no 1.427.5/7 S.SP,,PR

' \PFsob o n" s24.84.3@.53 e:

\ NTRAÍAOO:LETICIA RODRIGUES ELOY DIAS, poítador (a) da é-\íuh 
de identidade RG sob no. 292153!1 SESPÂíT ê iíÉcrito no CPF/MF

sob o n.041.09'1.1?-Í-27 e resideítê a Rua H, S/N, Baino: Sarda lnês, nes-
tâ êidade de Sadto AÍ*onlo do Lêsle - MÍ, Íesolvem cêlebràr o presente

TeÍmo Aditivo ao CsÍirâto n'. 097i2 0í7 suh'rtarÉo-§e às norÍÉs Intemas

da Co.tu-abrúe, rÉquilo que coLÔêr indepeítdêírtc de ü'ai6cÍiFo. ,nedian-

É eô clárrsulas e condlÉês e seguir estabêleciras:

cLÀusul-A PRTMEIRA - Do oBJETo

Ccnstltlrl oblcto do pÍêsêrúe Teímo Aditivo a suplêírEnteÉo de piâzo de

Conhalo de N.097/2017, oíiglnâl à CúUSULÁ PRIMEIRár ar{e eos rÍIo-
tlvos de ÍorF maioí, alheioà vontade das paíe§, conforrÊ seglÉ:

CúUS ULA SEGUNDA - ALIERÁçÃO

Flc€ acíêsc€ntado à CúUSULA PRIMEIRÂ do Contrato de N" 09712017,

o pÉzo de 01 (um) íÍlês e 13 (te:e) dhs, VENCENOO EM 2Z'12i'2017.

cúusul TERCÉ|RA - JUsTtFlcaTÍvA Ê FUNoaJúENTo LEGAL

A necessidadê de imp,ementaÉo deste Tenm Aditivo ao Contrato orisi-
nal, jtl6tifca-6s peta nec€ssidadê da continuidadê dâ paesbÉo de seívi

/-<rs poÍ parle do servidoí bêm coÍrb p€la ,1êcessidede qre a mesíÍya de-
:mpenhê stas funçóes por um período maiorque estabeleddos no con.

'r qigirlal, obseívando o limite estabel€cido na Lei Municipal no 135/

\- 5. É6le adiüvo enctotra seu fulcío !êgel base€do rE AÍt. ô5 da Lel 8.

666. d€ 21 de Junho de 1.993.

cúusulA auaRTA - oa vrcÊNcta

O píl8cÍie ÍêÍno Âditivo êítrâÍá em vlgor ría dah dê sla âsslrBtura, vi-
gendo concom ?nte''rer e ao Coríràto oÍigirÉíio.

É, por assim estrÍem Justos e contíatadce CONÍRATA''ITE E CON-
TRÁTADO, rDutuarnênte assinãm o presênle Íermo Âditivo, por si ê
seus su@ssoíês, em 02 (duas) viss dê igual foí?nâ ê têôr, rubricados
para tocios os flls de direito, em pÍêseflF de 02 (duas) têstemunhas.

Santo Antônio do L€ste -MT.09 de Novembao dê 20í7.

À{IGUEL JOSE BRUNETTA

Preíeito Múnicipa,

LÉIICIA ROÔRIGUES €LOY OIAS

Contiatâdo (a)
,i.ESTEMUNHAS

dlãrionrjnlcipa l.org/rnt/arÍtÍn . lww.amh.org.br aa7 Assinado Dig it3lÍieoiê

Nome:

RG:

Nomq

RG:

PREFEITUR,A. MUNICIPAL O€ SÀNTO ANTONIO OO I,€STE
TERMO ADTT|VO m7l2017

TERMO ADITIVO DE CONTRÁTO DÉ NO. O77I2O17

Pêlo pEsente instÍumento aditlvo contrôfual rêgido pela Lêl Fedêral
n18.666 dê 21 dê Junho dê 1393, ea lvlêdiJa Píoviória nô.434 dê27
de FeveÍeiro de 1.992[ Íesolvêm êntrê si, na mêlhor foÍmâ de direito,

CONTRÂTA''ITE: PREFEITURA MUNICIPAL OE SIruTO ANTOIiIO OO
|.-ESTE, Éstado dê Àrato Gío3so Pessoa Juídica de Oiíêito Publlco Muni-
clpal, côm sêde admln'rstrativa â Rue Â, n' 36./ - Jaídim Santa líÉs, nes-
h Cldade, devÍdamente lnscíita no CNPJ sob o no 04.2í7.362r'0OO1-90.
represêntada neste ato pelo ahJal PÍefeito Municlpel SÍ, MIGIJEL JOSE
BRUNETTA, portadorda Cédtrh ds idenüdade R,G, n. 1.427.í7 SSP/PR
e CPÊ sob o n'326.CO4369.53 e:

CONTRÂTADO: ELIETE APARECIDA GOMES SOA,RES, poítrdor'(a) da
cédula dê identidade RG sôb n'.14971«X, SSP/MT. e lftôcíío no CPFIMF
*b a f 971.A22.141-72 é residente a Rrra A, N"09, Beino: ClaÍindo AíF
tonlo Roques, íra c;dede àe Novo São Joaquim - MT. resolvâm celêbraa o
prêsênle TeíÍD Aditivo ao CoÍlr-á/to n'-O'nfÚ17 srJe ando.sê às Íürmas
ideanas de CoÍdratante, nequilo quê coubêr Indêpêndêr e de taânscÍiÉo,
rÍEdiãt{e âs Cláusuhs e condiçóês a seguir edabêleddas:

CoíLsdtui objelo do pÍesente TeÍÍio AdÍtivo a suplemefibÊo dê prazo de
Contr-ato de N.0Zl'2017, origlnalà CúUSULA pRtMElRÁ, aniê eos mo-
tivc de furF rnâioí, alhêlo à vorúade des partes, conÍbíne sêgue:

CúUsULÁ sÊGUNoA.,ALTÉRAÇÃo

Fícá eêÍes.eíàdo à CúUSULA PRIMEIRÂ do cont'aio d. N. oTlz!17,
o pí'rzo de Ol (um) mês e 16 (d.zê3sds) dhs, VENCENDO EM "31ríZ
m17.

cúusuLÂ TERcETRA -!usrrrcalva e TuNDAMENTo LEd;r
A nccessidade de implêmeírieÉo deste TeÍÍm Adlttvo ao Contratj.o4gt-
rBI, jusüfica-se peb nece3sldade da continuldade da píedaÉo dê sêNi-
çc por F€rte do servidor bem como pela ne.êssidade que a rÍresmâ dê-
sêmpenhe suãs funÉ€s por um pêrlodô íÊloÍ quê êstebelecidos nb con-
tato oíiganal, observando o limitê estabêlecido rta LEI Mt flldpal íf 13Iy
2m5. Eíê aditivo encoíím seu fulcío legel baseado no AÍt. 65 datLel B-
666. de 21 de Junho de 1.993. ;
CúUSULA aUARTA.oA VIGÉNqA

O pra66ntê Teírm Àdltivo ênbaÉ êm ügor na data dê sua assiaÉâ!,â,_vl-
gêndo concún br eín€nte ao Conhalo orillnÉíio.

E, por assím estârem juirios e contràlâdos CONÍRÂTANTE E. êoN-
TRAÍAm, mufuamênte asslnam o pÍesentê Têímo Aditivo, pôr si e
a€r.rs suceasores, êft 02 (duâs) vlas de lgrral forma ê teor, rubrlcâdos
par-a todos os fins de dlrâito, qm prêseiçô dê 02 (dua3) testemulhas-

Santo Antônb do Lêste - líT, í4 de ,tove.nb.o dê2017.

MIGUEL JOSE 6RUNETTA

Prefeito Municipal ,

EUETE APARECIOA GOMES SOARES ..
Contíâtedo (a)

TESTEMUNHAS



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
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Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 463
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Uniclade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08. 244. 5009. 2056.00003.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recurcos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 16.885,95

orl
zdtL

Í 007 5i!r-

Atenciosamente,

Coorde

çr: l?8.266'461'20

de'

W Rua PÍimavera,9í9 - Jardim Bem VrveÍ

04217362/mot-90 B(ercicio: 2019

Emissão: 20/08/20í9



P.M.s.Àt
t§ t{r
R

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Lêste
Rua PrimaveÍa, 959 - Jardim Bem Vivêr

O4217§21om1 -ú Exercício: 2019

Emissào: 20l08f2fi9 Page 1

Prezado(a) Senhor(a):

Código daficha :58
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PI-ANE]AMENTO
Dotação : 04.122.5004. 20 1 2. 0000 3. 3. 90. 30. 00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.1.OQ0

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : L1.054,29

Atenciosamente,

Coo d E

.46t-70

dade

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:



P.M.s.A,[
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Rua Primavera, 959 - Jardim B€m Vrver

o4.217§2tffi1 -q Erercícb

Emissáo Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 1OO

Oi'gão :02 PODER DGCUTIVO
Unidade :04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS
Dotação : 04. 123. 5005.2020.00003.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 69O,41

cRt: 0o76221O05

Atenciosamente,

Coorde ade

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

2019

m@m19

CPF: 378.266.461-20
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera,959 - Jardim Bem Vrt/er

U2,t7§21W1-§ Exêrcício

Emissáo

ml9
20n820't9 Pagê 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :543
Orgão :02 PODER DGCUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

Dotação : 15.452.501 1.2062.00003. 3.90. 30.00
MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 34.185,68

ona
Izaio Sitea

cRc-MT 0076 005

Atenciosamente,

Coorde

CPF: 3?8.266.461-20

de-
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Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 123
Orgão :02 PODER DGCUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Dotação : 10. 122. 5016. 2159.00003.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :0.1.0?O
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Saúde

Saldo Orçamentário : 853,42

oria.

MÍ OO 62lloos

Atenciosamente,

Coorde

CPf: 3?8'266'461-20

de

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)
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Solicitação de MateÍiais / Serviços

Requisiçâo Responsável

02480119 RONALDO MARTINS DE AMORIM
Oescrlçào

SOLICITAçÃO DE MATERIAL / SERVIÇOS

Data

20t08t2019

Poder

órgáo

Setor Sollcitanle

Cêntro dê Cust,

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN, ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.
2 GABINETE DA SECRETARIA OE AD:.'I E PLANEJ.

Observação
REFERENTE A AAUISIçAO OÊ PAPEL SULFITE A4 EM CAIXA COM 1O (DEZ) RESMAS DE 5OO (OUINHENTAS) FOLHAS CADA UMA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDAOES OOS SETORES
ADMINISTRÂTIVOS OAS SECRETARIAS

Item Cód. Produto Cód.TCE DescriÉo do Píoduto L.Jnidade Qtde Qtdê Rec. C. Custo
ObservEçâo-----9s-"-rc-â9 Detalhada do Produto

í 00í.03í.3tG í6672iJ PAPEL SULFITE 14 EXTRA BRANco 210X297MM, oAIXA CoM í0(DEZ) RESMAS E oADA RESMA COM 50 FOLHAS 8 0 2

Presidente Secretário Almoxarifâdo
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í. DO OBJETO:

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1 A aquisiçáo de papel sulfite A4 é de suma importância, sendo ele o material de consumo
mais usado em todos os setores administrativos da prefeitura e as secretarias que a
compÕem, devido demandar o uso diário e de grande volume, a administração resolve
adquiri-lo de forma separada dos materiais, objetivando uma maior atenção.

2.2 Considerando que a atual licitação encerrou seu prazo de vigência, a administração
resolve realizar novo processo licitatório, afim de sanar as necessidades e deficiências
desse objeto junto aos setores e secretarias que a compÕem.

3. ESPECTFTCAÇÕES TÉCNTCAS:

777
Caixa com 10

Resmas

4. DOS HORARIOS E PRAZO DE ENTREGA

4.1 . O prazo de entrega dos produtos deverá ser de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data
do recebimento da Nota de Empenho, e o mesmo deverão ser entregues no local
determinado pelo município.

ITENS COD. TCE COD. FORN. PRoDUTo / DESCRtçÃo QTD
1 PAPEL SULFITE A4 EXTRA BRANCO

210X297MM, CAIXA COM 10 (DEZ)
RESMAS E CADA RESMA COM 50
FOLHAS

93 CATXAS

SECRETARIA SOLICITANTE QTD

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 5 CAIXAS

SEC RETARIA DE SAUDE 50 CAIXAS

SECRETARtA DE ECONOMTA E FrNANÇAS 5 CAIXAS

SECRETARIA DE ASSISTÊNcIA SocIAL 25 CAIXAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 8 CAIXAS

GOVERNO MUNICI
Vivendo urn r .,, . tempo, construindo uma nova

ADM. 2017 / 2020

TERMO DE REFERÊruCN

1 .1 Aquisição de papel sulÍite A4 em caixa com 10 (dez) resmas de 500 (quinhentas) folhas
cada uma, visando atender as necessidades dos setores administrativos das secretarias e
p refe itu ra.

156723-3
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5. DAS CONDTÇOES Oe FORNECTMENTO DOS MATER|A|S

5.1. Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os
materiais/produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer

técnico.
5.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos
produtos estes deveráo ser substituídos no prazo Máximo de 10(dez) dias.
5.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou
durante o prazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise
técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele
escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem
qualquer onus para a Contratante.
5.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na

fabricação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e
autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto desta licitação, em que se verificarem vicios, defeitos, incorreçôes, resultantes da
fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos
por sua conta.
5.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da
Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados
posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo í8 da Lei no

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

6. PAGAMENTO

6.í. O pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos,
mediante apresentaçáo da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material e
Patrimônio;

6.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscallfatura, descrição dos itens
entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

6.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão
devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correçÕes, com as informações que
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas
fiscais/fatu ras;

6.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva dos materiais entregues;

6.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das CertidÕes Negativa de Debitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST;

6.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias
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consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem
bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

6.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de titulo descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de factoring;

6.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
seráo de responsabilidade da Conhatada;

6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo
aplicável;

7. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA:

7.í - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

Dotação:

Unidade 03 Secretaria Mun. De Administração e Planejamento
Funcional programática 4.122.5004.2012 Manutenção das Atividades da Secretaria
Ficha 58

Despêsa/fontê

Unidade 04 Secretaria Municipal de Economia e Finanças
Funcional programática 4.123.5005.2020 Manutenção das Atividades da Secretaria
Ficha 100

Despesa/fonte 3.3.90.30 Material de Consumo

J

RU

Unidade 05

Funcional programática
Secretaria Municipal de Saúde
Manutençâo ê Encargos da Sec. De Saúde

Despesa/fonte 3 3 90.30 Material de Consumo

10.122.5016.2159
1?3

Unidade 07 Secretaria Municipal de Assistência Social
Funcional programática 8.244.5009.2056

Ficha 463
Despesa/fonte 3.3.90.30 Material de Consumo

3 3 90.30 Material de Consumo

Ficha

Manutenção das Atividades da Sec. Mun. Ass.
Social
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Santo Antônio do Leste, MT - 20 de agosto de 2019.

r Menegassi
Secretario de ViaÉo Obras e s Públicos

Portaria 005/2017 de 0'l de ja ro de 201

a n e ati Mors
Íetaria úde

Pona de julho 2017

Lai Soares
Secretario e Finanças

Portana 01 de janeiro de 2017

onm

017 de bÍo 17

a

Unidade 09 Secretaria Mun. Viaçâo Obras e Serviços Públicos
Funcional programática 15 452 5011 2062 Manutenção da Sec. Mun. De ViâÉo e Obras
Ficha 543

Despesa/fonte 3.3.90.30 Material de Consumo

?g.zr/z-rrla
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Santo Antônio, do Leste - MT, 20 de agosto de 2019

tima

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I 22120 I 9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicilamos autorização de Vossa Excelência. pam que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo para a Aquisição de papel sullite 44, visando atender as necessidades
desta secretaria, conforme termo de referência em anexo.

de
Ponaria 256/2017 de l1

tnc de Mo
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IToRTARIA N". 256/2017.
DE: 03 DE JULHO DE2Ol7.

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
[-este, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribu ições legais.

ITESOLYEI

t Artigo lu - NOIV{EIA a Sr-'. ELAINE DE FATIMA
-_--NIORS, par';.r responder pelo cargo de SECITETÁRIA DII SAUDE desta Prefeitura,

conlbrr.ne o Anexo Il da Lei lvlunicipal n" 053/2001 de 28 de dezembro 2001 e suas
alteraçôes.

Artigo 2'- Determinar a Secretaria Municipal de
AdministraÇào e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
ponaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor rra data de sua
publicrçào.

A rtigo {" - I{evogant - se as disposições ern contrár'io.

REGISTRA-SI,
PUI]LICA-SE

CU}'IPRA-SE.

Ir 3t) JULHO DE 2OI7

SE A
TO MUNICIPAL

v'
Registrada na secretaria de AÚrninistraçâo e Planejarnento e Publicada por afixação em
local de costulre, confornre na lcgislação enr vigol'

It \..\ [_ I) IIIM
I{ENTE D[ CI

o

E

e-mail: à@santoantoniodoleste. mtpre .gov.brI

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - Fone: (66) 3488- I080 - CEp: 78.628-000 - Santo Antônio do [estdMT

GAtsINETE DO PITEFBITO

Ii

I
I



AítlF 3' - Esla PorldÍiá entÉ eín vlgor na dala de sus publicáção.

Artigo 4'- Revogam - se as dlsposlções em contráílo.

RÉGI§TPÁ.SE

PUBLICA-SÉ

CUMPRÂ.SE

GAB'NETE OO PREFÉITO

Elú:03 OE JULHO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Reglslrada na Secretaíla d€ AdminislÍação e Planeramento e Publicada

por alixaçào em loqal de co§lumê, coníoÍme na leglslação em vigor.

RONALOO MARÍNS DÉ AMORIM

GERENTE D€ CIOADE

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTÉ
PORTARÍA N.ô 258'2.017

DE: 03 OE JULHO OE 2.017

OÉSIGNA SERVIOORES RÉSPONSÀVEIS PELÂ GUARDA E UTILIZA.
,-o oo cÉRTIFIcAoo ÔIGITAL oA PREFEITURA MUNICIPAL E DO

lraro muHlct"lL sR. MtcuEL JosÉ sRUNETTA E DÁ ourRÁs
\-,nouoÊlctls.

MTGUEL JosÊ aRUNETTA, Prefaito Municlpal de sãnto Antónlo do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais e;

ConsideÍândo â necessldade dê utilllação do Csílflcado Olgital para
o envio d€ inÍoamaçó€s desta Píeíoltura, especiíicaments em íslEção
aos atos da coordeoãdorla de RecuÍsos Humanos s contabllidade.

Considerando a emlssão dos certiíicados dE PreÍeltura e do PrêÍeito
Municlpal, cuit íesponsabilidade dos mesmos é pessoal;

RESOLVE:

Anigo lo. OeslgnâÍ o seívidoí efetivo lzala BoÍgês da Silva - Contã-
dor, a sqÍvidoía cootÍatada Paula Layslany OliveiÍa Oelmor - Cooí-
denadorâ de Racursos Humânos e o servidoÍ êfetlvo VilmâÍ de Souza
- Coordênâdoí de Aííecadação de Tíibutaçáo e Cacíastrc pars utl,lza-
rêm e manleíem a guarda dos ceítificâdos digitais vigÊntes em nome
da Pr€fêltuÍa e do Sr. Miguel José 8Íuneta - PÍê[eito MLrnicipal.

Pãíágíaío Único . A se.vidora P3ut. Laysleny Oliveira Oelmon - Co-
oídênadoía dê Recuísos Humanos uúlizâÍá somênte o certiÍicado di-

J 
em nome da Píeíeitura Municipal.

(ltlgo 20 - Os certiílcados dêveráo ser urilizados ün;ca e exctusiva-

\ _ '8nte 
paía fins de oncêminhamento de dac,os eos óÍgàos competen-vtes que são de responsabilÍdade do municlpio.

Aítigo 30 - Os ssívidores íesponsávais dêvedo comunicaí imedlata-
mente à adminlstração todo e qualquer indlcios dê irrggulaíidades
ou anoamalidadê quê tiverêín conhecimento em íeleção á utilizaçào e
gt arda lndevida dos coítirlcados dlgltais.

A.tigo,l'- Detelminar que a SecrÊtirla Municipal dê Administração ê
Planeiamênto que tome as pÍovld6ncias [ecessáías paía o cumpri-
monto de6te Poítariâ.

AÍtlgo 5'- Esto Portaria entÍaíá em vlgoí na data dâ sua publicação,

Ardgo 6'- Revogaq-se âs disposlções eÍn contrárlo.

GAEINETE OO PREFÊIÍO.

EM: 03 OEJULHO OE 2.017

MtGuÉL JosÉ BRUNÉrrA

PREFEITO MUNIGIPAL

P.M.5,ÀL

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO DO LÊSTE
PORTARIA No.25712017.

0E: 03 OE JULHO DE 201?.

coNcEDE A sERvtDoRA püBLlcA PAULA LAysLÁNy oLlvElRA
oELMON FUNçÃO GRÂT|F|CADA E OÁ OUTRAS PROVTOÊNC|AS

MlcuEL JoSE BRUNETÍA, Preíelto Munlcipaldê Sanlo Antonlo do Les-

le, Éstsdo de lvlato Grosso. oo uso de suas alÍlbulções legals.

RESOLVE;

Artigo t'- CONCEDER a s6wídora pública PAULA LÂYSLANY ouvEl-
RÂ DELMON Função Grdtirlcada no valoí de RS 800,00 (oitoc6nto§)
rêais conÍorme Lêl sob n'.415/2013 de 02 de íbÍilde 2013 pârE Íespon-
deí pelo cargo de COORDENN)ORA OE RECURSOS HUIríANOS dests
Píeíeitura Municipalde Santo Antônlo do Leste - MT

Artigo 20 - DeteÍmlnaí a SecÍetaíia Municipal de AdÍíinlstírÉo e Plgneia-
menlo que lome as p,ovidéndas nec€ssáÍias pal-ê a execuÉo degla por-

laÍia

Aítigo 30 - Esla Portariê enlra ern vigor nâ data de 9ua plblicaÉo.

Aíigo 40 - Rêvogam - se as disposíções em contÍàrlo.

RÉGISTRÂ.SÊ

PUBLICA.SE

CUMPRA§E.

GABINÊTÊ OO PREFEITO

EMi 03 DE JULHO OE 2017,

MIGUELJOSE SRUNETTA

PREF€ITO MUNICIPAL

Regislíada na SecÍetaÍia de Admiíútraçào e PlaneraÍÍleoto e Publicâda
por afixaçáo em local de clslume. cooíoÍme na legislação em vlgoÍ.

RONALOO MAR'IINS OÉ AMORIM

GÉRÉNTE OE CIDAOE

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LÊSTÉ
PORTARTÁ No.256t2017.

OE: 03 DE JULHO OE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, PreÍeito Municipal de Santo Aotonlo do Les-
le. Éslado de Mato Gros§o. no uso de sua§ glíibuiçôes legai§.

RESOLVE;

Anigo 10 - NOIúEIA a Sf. ELAINE OE FATIMA t ORS. para Í€sponder
pelo caígo de SECRETARA DE SAúDE desla preíeituÍa. conÍoÍme o
Anexo ll dâ LelMunlcipal n0 053/200'l de 28 de dezembro 200.1 e suas Bl-
lêÍaçóes.

Artigo 2o - Determinaí a Secíelaria Municipal de AdminlstEçáo s planeia-

menlo que lome as píoviJências necessàÍias pa.a a execuçào dêsla poÍ-
laÍiâ.

Artigo 3' - Esta PoÍlâÍia enlÍa em vigor na dáta de suê publicaçào.

Artigo 4o - Revogam -se rs cíisposlçóês €m contéílo.

lneorsrae-se
PUBLICA§E

CUMPRÂ.SE

GABINÊTE DO PRÊFÉITO

EM:03 OE JULHO OE 2017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Reglslrada na secÍelada d€ Adínlnlslíação e Plan6iamonto e Publcadâ
goÍaÍixaçào em local de coSluore. coníoíoe na legislaçáo em vigoÍ,

4 de Julho de 2017 . Jornal Oíiciâl Eletrônico dos Municlpios do Eslado de Msto Grosso ' ANO Xll I N'2.763

diaíioÍnunicipal.org/ml,f amm . wt*v.amm.oÍS.b. Assinado Oglla,mente
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4 de Julho de 2017 . Jornal OÍicial Elelrônico dos Munlclpios do Eslado de Malo GÍosso . ANO Xll I N' 2.?63
r.'Il.).4"L II

ROiT\LDO MARNNS DE AMORIM

GÊRENTE OE CIOADE

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO OO LESÍE
PORTARTA N!25512017.

OÉ: 03 OE JULHO oÉ 2017,

TRÁNSFERE O (AI SERVIDOR (A) PÚBLEO OE SECRETAFIA E DA

OUTRÂ§ PROVIDENCIAS.

MIGUEL JosE BRUNeÍTA, PÍetsilo Munlcipalde Santo Anlonio do Les-
te, Eslado de Malo Grosso. r'lo uso de suas atribulções legals.

RESOLvEi

ÂÍtigo 10-TRANSFERIR a 5eÍvidoÍa pública ELAINE 0E FATIMÂ MoRS
da SecÍelaria Municipal de AdminislÍãção e Planeramento para presiar

seus seÍviços na SecÍetaíia Mufliclpal de SaÚde desle municlpio.

Aítlgo 2'- Oelerrnlnar a Secrelaíia Munlclpelde Admlnlstragão e Plaoeia-

rDenlo gue tome as providências necrssâaias para a execução deslã poÍ-

taÍia.

Artigo 3o - Êsla Portâria enlaa em vigorna data de sua publicaÇâ0.

{so 
a' - Revogam - se as disposiçôâs âm contíário.

. IIGISTRÂ-SE

Vu".,"o-r.
CUMPRA.SE

GABINETE OO PREFÉITO

ÉM:03 DE JULHO oE 2017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Reglstrada na SecÍelarla de AdminlstraÉo e Plaoejamento e Publicada
poÍ allxaçáo em tocal de costume, confoíme na legislaÊo em vlgoÍ,

RONALDO MARTINS OE AMORIM

GERENTE OE CIDADE

oÉ 03 0E JULl.io oE 2017

coNcÉoÉ ÊÉRtAs REMUNERAoAS A (o) sERvrooR (A) ANToNto
PAULO MUSSCOPP DESTA PRÉFÉITURA MUNICIPAL.

|aral ,oaa 
"^rrÉTTA, 

PreÍerro Municipal de saoro Ânrónio do Les-

-Eslsdo de Malo Gíosso. no uso de suas atribuiçÕes legais,

\,,.rsolr.,
ArL lo - ConcedeÍ Íéíiâs a (o) seNidor (â) ÂNTONIO PAULO MUSS-
CoPP,êm 010712017 a 0'1106,/20.17, com peÍlodo aquisitivo de 1010512016

a 0910512017. com Íetoíno ãs suas âlividadês em 02 de agoslo dê 2017.

Parágrâfo Únlco-O (A) seÍvidor (a) adma citado (a) ÍecebeÍá o adlclonal

de Íêías píevisto em Lel,

Aú 20 - Oetermlnar ao§ ór9ão9 c9mpetenles que tome as pÍovHências

necêssáÍras paía I execuÇão desúa poÍlaÍia.

Arl 3c - Esta Ponaíia enllc em vlgoÍ na data dE sua publlcaÉo. Íevogando
as dasposigóes em coÍ íário.

REGISTRÁ-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA.SE.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 03 oE Jl.rLHO oÉ 2017

IíIGUEL JOSE BRUNETÍA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na SecÍetaíia de AdmlDisti-áÉo e ?lanelameoto e Puulc.da
por alixaçáo em locêl de costuúÉ. conío,me na leglsl.gào em vlgoÍ.

RONALOO MARÍNS D€ AMORIM

GERENTE OE CIDAOE

pREFEITURA MUNtctpAL oE sÀo FÉLtx oo ARÂcuarA

pREFEtruRÂ MUN|ctpAL DE sÃo FÊLtx oo aRÁGuArA - uNrDAoE
OE CONTROLÉ INTÉRNO

coNTRATAÇÃo pARÁ ATENDER NEcEsstoAoE TEMPoRÁRn E
DÉ ÉXCEPCIONAL INTERESSE PIJBLICO - EXTRATO DO 30 ADITIVO

ÉxrRATo oo 3. ADn'tvo Ao coNTRATo rEMpoúRto DE pREs
ÍAÇÂo DÉ sERvtÇos No o2il2017. PARA ATENDÉR NEcEsstDAoE
ÍEMPORAAIA E DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÜBLICO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE SÀO FÊLIX OO ARA.
GUAIA - JANAILzÂ TAVEIRA LEITÉ. Preíeilâ Muoldpal

CONTRATADA: ARICELI OLIVEIRA GOMES. Brásl|eirá, SolIeiia, SeNi-

ços Geíais, íesldenle e domiciliadâ na Rua MaÍia Olas morinho, no 318 -
Casa da Rosiida - CEP 78.670-000 - Cenlro, em Sào Félix do A-agusis
(M l'). com CPF n" 722.532.661-91 e ldeolídade n' 4.623.379 - DGPGGO.

: ioscrila no PIS/PASEP sob no 2.092.702.552-8, nascida no dia 23l08r1965

CONTRATO TEMPORÀRIO N' 021/2017

CON I RATO eolitido ern 1O de jâôeiro de 2017, clm VGÊNCh dê 1 mês
e 21 dias, iniclando em 10 de ianêiro de 2017 e leímhando em lc de íoaÍ-

ço de 2017. com CARGAHORARIAde 40 (quarenla) horês semanais paÍa

: um REMUNERAÇÃO MENSAL de RS 937.00 (novecôntos e tÍinl8 e sele
, reais).

1o ADITM emilido em 01 de março de 2017. com vigêncla acrescida de

mals 1 més e 2 dias, iniclando em ío de maÍço de 2017 e teíminaÍdo em
03 de abíil de 20í7, com CARGA HORÁR|A de 40 (quarentâ) horás se-
manais paia umâ REMUNERAÇÃO MENSAL dê RS 937,00 (noveceolos e
trlntr e sele íêals).

2'ADITIVO emilido em 03 de abn'l de 2017. c.m vigêocia acrescidE de
mais 2 mêses e 2 dias. lniciando em 03 de abílde 2017 e leíminando em
05 de iunho de 2017, clm CARGA HORÁRh dê 40 (quaíenta) hords se.
nranais paía uma REtu|UNERAÇÀO MENSAL de RS 937,00 (novecenlos e
tÍinla e sele Íeais).

oArA oE EMtssÂo oo 3. AoÍTlvo Ao coNTRATo oRtGtNAL: os de
junho dc 2017

PRAZO DA NOVA VIGÊNCIA DO 3. ADTTIVO: OE 05 de iunho de 20í7
, A 03 de,ulho de 2017 - 28 dlas

CARGA HORARIA NA vlcÊNCIA Do 3o ADlTlvO: 40 (quaíenta) horás
semáneis

REMUNERAÇÀo MENSAL NA vlcÊNctA oo 30 AotTtvo: RS 937.00
(novecenlos e lrinla e s€te reais)

FUNÇÃo: AGENIE DE AOMINISTRAÇÃo PÚBLICA (SERVIÇoS GE.
RAIS), CM CARATER TEMPORÁRIO.

LoTAÇÁo: SEoREIARIA MUNICIPAL DE oESENVoLVIMEI.ITo E As-
sIsTÊNcIA socIAL - cENTRo DE REFERÊNCIA ESPECIAUZADA oE
ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS), podendo também pÍestaÍserylços. con-
foíme atíibuição da Sêcíelada. no CRAS. Cenlío de Conüvência, SEOE e
outras Unldades da SecíetaÍle

diahomuoicipal.oÍ9/ml./ãmm . \4ww.amm-oÍg.bí 213 Asslnado Orgilabnenle

PRÉFÉITURA MUNICIPAL OÉ SANTO ANTONIO OO LESTE
PORÍARIA N".289/2017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN
Rua "4",367 -Jd. Sante lnês
CNPJ: 04.2í 7.362/000'l -90

Page 1

Solicitação de Matêriais / Serviços

Requisiçâo Reaponsável

02475119 ELAINE DE FATIMA MORS
Descriçáo

soLtctrAÇÂo DE MATERTAL / sERVtÇos

Data

20t08t2019

Poder

órgáo

Sêtor Solicitante

Centro de Cugtc

PlaÇa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observação
REFERENTE A AoursrÇÃo DE pApEL suLFlrE A4 EM cAtxA coM 1o (DEz) RÊsMAs DE soo (oUTNHENTAS) FoLHAS oADA uMA, vtsANoo ATENDER As NEcEsstDADES Dos sEToREs
ADMINISTRATIVOS DAS SECRETARIAS

Item C&. PÍoduto Cód.TCE DesÇriçâo do Produto Unidadê Qtde Otde Rec C. Custo
Descri ç_á9 Detalhada do Produto o

í 001.03í.366 í6c723j PAPEL SULFITE 14 EXTRA BRANCO 210x297MM, CArxA COM Í0 RESMAS E CADA RESMA COM 50 FOLHAS CX 50 0 11

Presidenle Se no Almoxarifado

:E .!
l,â 

=
=r



P.M.S.AL

rl Santo Antonio do
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um r.r" r tempo, consüuindo uma nova história

AOM. 2017 / 2020

Edemar Menegassi
Secretário Municipal de Viação Obra§

e Serviços Públicos
PoÍtaÍia n'. 0662019 de 10/0112019

Nr

I
PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N" I22120I9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE )1AÇAO OBRAS E SERWÇOS PUBLICOS
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA - PREFEITO MUNICIPAL

-XCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Santo Antônio. do Leste - MT,20 de agosto de 2019

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável pÍomova o
procedimento administrativo para a Aquisição de papel sulfite A4, visando &tender as necessidades
desta secretaria, conÍbrme termo de referência em anexo.



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEII'URA MUNICTPAL DE SANTOANTONIO DO

Cl\l']J: 04.2 I 7.362/000 l -90

P.M.SÂL -r r

rrsÍ{r-§á1-fs#

P()RTARIA N". 005/2017.
DE: 0l DE JANEIRO DE2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
I)r'elcito MLrnicipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atlibuições legais.

RIiSOLVB;

O Artigo l'- NOMEIA o Sr". EDEMAR MENEGAS§I,
\/ para responder pc'lo cargo de SF.('IIE'I'ARIO DE VIAÇAO, OBRAS E SERVIÇOS

PUBI-ICOS desta Prt'l'eitura, confirnne o Arrcxo II da l-ei Municipal n" 053/2001 de 28 de
dezembro 2001 e suas alteraçôes.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tolne as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaçào.

Artigo 4' - Revogam - se as disposiçôes em contrário.

ITEGISTIi.A-SE
l,t ttLtctA-st,.

CL]NTPRA-SE.

GAllt\t: t'I l)o Plil,_Fli]t't'o
Ij\l: Ij., EIIi,O D[ 20I7

o

l.l I{
li \4 UN ICII'AT,

Reg Publicada por afixação em
local de costume, confbrme na I

[ .\]loRI\t
st_c til. .Ào c pIaNEJAMENTo

- l.'onc (ó6) -1.188- I0li0 - e-mail: prefeitura(dsantoantoniodoleste.m

istrada na secretaria de Adrninistr

I t:
lrt,.

ll
I

tgov.br

rltO

l\l
)1.\l{

ação mv
e Planej it

l{
At{

Rua A - N" 367 - Jardim Santa
CEP 7tt62tt-000 - Sânto Antônio do Leste/MT

NI



P.Íu.s.ÀL

Regastrada na SecÍeiaÍia de AdministraÉo e Planejamenlo e Publicada
poí afüaçào em locâl de coslume, coníome na legislaÇáo em vigoí.

RONALOO MARÍNS OE AMORIM

SECRETÁRIO DÊ ADMINISTRAqÂO E PLANEJAI/IENÍO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DO LÉSTE
PORTARIÂ N".005i2017.

OE: 0í oE JANEIRO 0E 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA. PÍeíeito Munidpal de Santo Antonio do Les-

te, Eslado de Mato Grosso, no lJ30 dô 3ua9 âtíbuiçôes lêgaÉ.

RESOLVE;

arrigo íc - NoME!À o sa. ffiÍpar. ÍêspondeÍ peto

caílo dê SECRETAR|O DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIçOS PÜBLICOS

dgsla PÍsbiIuÍa, @níorÍne o Anêxo ll d8 Lei Municipal no 053,/2001 de 28

de dezembao 2001 e suas alteÍações.

Anigo f - Determinsr a Secíetarja Municipal de Administração e Planeja-

mento quê tome as proviclências necessáaios paaa a execuÉo desle PoÍ.
târia.

d;::
3'. Esta Poíaria entrâ em vigor na dala de sua publicaÉo

4'- Revogam - se as disposiÉes em contÍáíao.

\- pg6151R,À-Sg

PUBLICA§É

CUMPR.A.SE.

GABINETE DO PREFEITO

ÊM: 0í DE JANEIRO OE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

RegistÍada nr sêcletaÍia de AdministraÉo e Plânêiamento e Publicada
poí afraÉo em local de costume. coníbrme na legislaçáo êm vigor-

RONALDO MARÍINS OE AMORIM

SECRETÁRIO OE AOMINTSTRÂçÃO E PLÂNEJAMENTO

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SÂNTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA No. 030/2017

diariomunicipal.org/mvamor . w\dw.âmm.org.bÍ 255 Assinado Digitalmenre

3 de Janelro de 2017 . Jomal OÍicial Elelrónlco dos MunicÍpios do É91âdo de Malo Groso . ANO Xll I N'2.638

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA PREFEITO MUNICIPAL

Regislracla na Secreta a de AdminislraÉo e Planejamênto e Publicada
poÍ aÍxaçáo em localde clstum€. conforme na legislaÉo 6m vigoí.

RONALDO MARÍINS OE AMORIM

SECRETÁRIO DE ÂOMINISTRÂçÃO E PLANEJAMENTO

PREFÉITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESÍE
PORTARIA No.043i2017

OE: 02 DE JANEIRO DE 20í7

coNcEDÊ ÊÉR|AS REMUNERAOAS A (O) SERVTOOR (A) ALESS^N-
ORÁ LEONIA DIOGO LIRA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL

MIGUEL JOSE BRUNEÍÍA, P,eíoito Municiprl de Santo Antônio do Lo!-
te, Éstado de Malo Gro§so, no uso de luâs eiibuiçô€ legait.

RESOLVE;

Aú í' . ConcedeÍ féíias a (o) seNidoí (a) ALESSANORÂ LEOt{lA OIo.
GO LIRA, em 0201/2017 I 31/012017, cqm periodo aqui8iltuo de 14102
2014 a 13n?J2015, com rctomo as 6uas aüvid6de8 êm 01 de íevereiro de
2017.

PaÍágrafo Único-O (A) servidoí (a) scim. cilado (a) íecebe.â o Edicional
de féíias pÍêvislo em Lei.

Art 20 . DelerminaÍ aos ôrgãos competentes que lome !s proüdências
ne@ssáÍiâs paÍâ a execuçáo dests poíaria.

Art. 3'- Esla Po(aria entra em vigor nadata de sla publicaçào. Íevogandg
as disposiçôes em conlrário.

REGISTRA.SE

PUBUCA.SÉ

CUMPRA§8.

GABINETE OO PREFEITO

EMI 02 OE JÁNEIRO OE 2Ot7

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrâdâ na SecretaÍia de Admtnistrrçáo e Planeiamento e Publicsda
por aÍxaçào em locâl de @sluÍÍre, clnÍomê .ta legislaÉo em vigor.

RONALDO MARÍINS DE AMORIM

SECRETARIO DE ADMINTSTRAçÃO E PLANEJA ENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO OO LESTE
PORTARTÂ N..029120.17

OE:02 DE JANEIRO OE 20Í7

CONCEOE FÉRIAS RÉIúUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) VALQUIRIA
RÂMOS SOARES DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSÊ BRUNETTA, Preíeiio Municipal de Santo Ântônio do Leg-
te, Eslado de lúalo Gíosso, no uso dô §uas alÍibuiçô€s logai§.

RESOLVE;

Aê 1o. Concederíérias a (o) servidor (a) VALOUIRIA RAMOS SOARES,
eín 0AO1n017 a311012017, com perlodo aquistivo de 15/0220í5. l4l
02/2016, com relorno as guas aüvidades em 01 de feverelro d6 2017.

Parâgràío Únho - O (A) seÍvidor (a) âcima citado (a) recsberá o adicionat
ale férias prevasto em Lei.

AÊ 2' - Oeterminar aos órgáos compelentês que tom6 as paovidências

necessárias paaà a exeqlçáo desta ponaíiâ.

ArL 30 - EstE Portaria entra em ügor nâ datâ de sus publacaçáO, Íevogando
as disposições efi conlráíio.

REGISÍRA.SE

DE: 02 OE JANEIRO oE 20í7

CONCEOE FÊRhS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) ELENIÍA VI-

-AL 
DE ÂLMEIDA DESÍA PREFEITURA MUNICIPALf

-]úIGUEL JOSE BRUNETÍ4, Preleiro Municipalde Sanro Anrônro do Les-

\ te. Estado de lúalo GÍosso. no uso oe suas atnburções legars.\,,
RESOLVE;

AÊ l'- Concecleí lérias a (o) servidoí (a) ELENITA VIOAL OE ALMEIDA,
em 02n1/2017 a 31101n017, com periodo aquisilivo de 17103/20'15 a l6t
03120í 6, com reloí.o âs suas atividacles em 01 de íeveÍeiro de 2017.

Parágrâfo ünlco- O (A) servidor(a) acima citado (a) receberá o sdjcional
de íéÍiâs píevislo em Lei.

AÊ ? . Oeterminar aos órgàos compelenles quê tome as providências
nec€Ssáíiâs parâ a execllçàO destâ pgrtarla.

AÊ 3.. Esta PoítríiÊ entÍa em ü9oí nâ deta de sua publicsção. revogando
as disposiÉes em c!nt.áíio.

REGISTRÀ§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 02 DE JANEIRO DE 20,I7



í o*ror,o Do LESrE
(

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/000í-90

Page t

Solicitaçâo de Materiais / Serviços

Requisiçáo Responsável

024731'19 EDEMAR MENEGASSI
DeBcriçáo

eoursrçÂo DE MATERTAL

Oata

20t08t2019

Podeí

órgáo

Setor Solicitante

Contro de CuEto

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS,I8 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERY. PUBLICOS

Item C&. PÍoduto Cód.TCE Desariçáo do Prodúo Unidade Otde Qtde Rec. C. Custo
ObsêrvaçãoDetalhada do PÍoduto

í 00I.03í.366 í667ã3 PAPEL SULFITE 'I4 EXTRA BRANCO 2'IOX297MM, CAIXA COM IO (DEZ) RESMAS E CADA RESMA COM 50 FOLHAS CX 0 1E

Almoxaíifado

Ht

ObseÍvação
REFERENTE A AoutstçÃo DE pApEL suLFtrE A4 EM cAtxA coM ío (DEz) RESMAS DE soo (outNHENTAs) FoLHAS oADA uMA, vtsANDo ATENDER As NEcEsstDADEs Dos sEToREs
ADMINISTRATIVOS DAS SECRETARIAS

SecretárioPresidente



E
Santo Antônio clq t-estei#,Ht#-

\4vendo um rempo, construindo uma -: - .,: história
ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I22120I9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL »Z,qSSISTÊNCU SOCIAL
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

-xcnLpNrissrMo sR. PREFETTo

Santo Antônio, do Leste - MT,20 de agosto de 2019

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, paÍa que o DepaÍamento Responsável promova o
procedimento administrativo para a Aquisição de papel sulfite 44, visando atender as necessidades
desta secretaria, conforme termo de referência em anexo.

,,) n t.\ -/l
11 tn),,.^ {t+t t"*Uo

\lzfrli A,ttuzo B ru ncttâ
Secretária Munícipal de Assistêncla Social

Ponaria n'. 4612018 de 2í092018



Santo Antônio do L
P.M
F[s N'

JOSE ARIMÀTEIA VIEIRÁ
ALYES, Prefeito Munioipal em
Exercício, de Santo Antonio do Leste,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais.

,

Adminishagão e P
portaria.

publicação

t^

,
RqglSTRA-SE

GOVERNO MUNICIPAL
Wendo urn novo tempo, constÍuiÍrdo urna il»a hlstóÍia

r'DM.201712020

PORTÁRIA N". 461/2018.
DE: 25 DE SETEMBRO DE 2018.

+".w8
' ,-:âiuÉo rÍ-,=,Ng-lvmlA a- s?l MARLr ARTUzo

BRIINETTA, para responder pelo calgo de SECRETÁRIA-DB,ASSISTÊNCIA SOCIAL
desta Prefeitura, conforme o Anexo tr da Lei Municipal n" 053/20Q1 de 28 de dezembro

Artigo 2o - Determiuar q Sçc.rêiaria Munioipal de
qbjamento que tome as providências nec_essáriqs. lrara a execução destra
I - ./:-'

Artigo.3" - Esta Portaria entra iem vigor na data de sua

Artigo 4o - Revogam.- se gs disposições em contrário.

PUBLTÇA-SE
CUMPRA:SE

G A]}INETE.D O PREtr'EITO
trM: 25 DE SETEMBRO DE 2018

JOSE ARIM
PRI,FEITO \ÍU

l\
I'AI, EIYÍ E)(ERCÍCIo

AM
C

tonio

Registrada na secretaria de Administraçâo e

local de costume, conforme na legisiação
e e licada por afixação em

te. mt.gov. bre-mal

RO DO
G

prefeitula 15

Rua A - No 367 - lardim Santa Inês ne: íí16) 34

e

oa

0 - aFP' 7R 67R-nnO - §:nin ÀnfÂnin dn I ocla/À/lT

\.IEIRA AI\IES



ôial Ele.'tiôiiíú ôos Muni

',]àoaF=,ar^ ,rn,"lpÂL DE sÂNTo aNToNro Do LE'ÍE
PORTARIÂ N'. 461,2018. DE: 25 OÉ SETEIúBRO OE 2018.

JOSE AH ATEI,A VIEIRÂ ALVES, Preíeito Municjpal em Exeícício, de

Santo António do Lêsiê, Estado de Mato GÍosso, no uso de eras a(ribui-

ções legab.

RESOLvEi

Àrtigo í' - NOMEIA ã S,'. rrÂRLl ARTUZO BRU}{ETTA, pa.a Íesponder

pelo caço de sECRÉTÁRiA DE ASSISTÊNC| SOCIAL desta PreíeituÍa,

conroÍme o Anexo llde LeiMunicipal n" 0532001 de 28 de dezembro 200'Í

e suas alteÍâçôes,

AÍti'go 2'- DeteÍminar a SecretaÍia lúunicipal de Administraçao e Planeja-
mênto quê tome âs providênciâs nêcessáries peíe â execuÉo destá por-

t.ía.
Artigo 30 - Esta Poíaíia eotra em vigor na data de sua publicaÉo.

Âítigô.1o. Revogam - se as disposiçõês em contráÍio.

REGISTRÂ§E

PUBLICA§E

CUiíPRA§E.
r^..IINETE Do PREFEITo

. : 25 DE SEIEÍI BRO OE 20lE

JOSE ARIMATETA VIÊIRA. ÂLVES PREFEÍÍO iIUNICIPAL EM EXERCIi-

clo

Rêdiakâda nâ seàetaria de Administrâéo ê PhnêJâmento e Publicâdâ

pôr eÍxaÉo em local dê costurÍlê, conforme na legislaÉo em vigor.

irõxÀr-oô ulnnns oE ArroRlH

GERET{TE OE CIDAOE

Oxllll N?

qu

PREFEITI'RÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
COMTRÂTO.DE TRÁBALHO POR TEMPO DETERMINADO

coNTRÂTO N".035/2018

Ahãvés do preseote instrumenlo o MUNICÍP|o DE sANTo A-l.JÍoNlo oo
LÉSiÊMÍ, coÍi sede na cidede de Santo Antonio do Leste - MI, Rua A,

n" i6?, Jardim Santa lnês, CEP n'76.628-000, inscÍita no CGC/MF sob no

04.ã?.3bzooo1-90, dora!?nte dcnominada simpbsmente cO}ITR {TAN-
TEi Jeste ata representado pelo Preêito Municipal em ExeÍcício Sr. JO'
SE ÀEltfATElA VIEIRA ALVES, bÉsileiro, .asâdo, poíládor da cédula de

ií tade RG í4428342 SSP/MT e CPF sob o n' 867.715.741-72, e tiÀ-
- r. CIROOSO oOS SANÍOS, poÉador (â) dã édula de identldade RG

\, n'.38,|069ê9 SSPTpR e inscÍito no CPFiMF sob o no 507,a11-039.s t

t rêsidente a Avenld? ceará, S/N Beiío: Jardim Bem Viver, ne§ta cida-

de ãe Santo Antonlo do Leste - MT, a segulr dênomlnãdo (a) CONTR,{-

TAOo (A), celebíam coNTRATo DE PRESTAçÃo oE sERVIÇo PoR

TEMPO DETERMINÀDO PARÁ ATENDER NECESSIOADE TEMPORÁ.

RIA OE EXCEPCIONAL INTERÉSSE PÚBL|CO, êm conformidade com a

Lei.Munic,pal no. ,678/201 8 de 25 de Janeiro de 20'18, e de ecordo com as

iÍL<iruáês a segulí É'speciíicádâs:

cúUsuLÂ l" - Flca o (e) CôNTRÁÍADO (À) admitido (e) no quadrô de

servidorcs Ca CONTRÂTANTÉ pa.a exeícer a tunçãc de TECNICO EM

ENFER.IIAGEM enquadrado na Categc.ia / SECRETARIa MUNIcIPAL

oE SAÚoE, mediaíte a remuneraçáo de RS 1.937,20 (HuÍn mll noveceo_

tqs ê trinta e sete reais e vinte cêntavos), com inÍcio em 25/09/2018 e

término em ãf1220t8. A d.6Jníância, po.Ém, de §er a tunÉo espêci-

ficãda íão impoíta na inhanstuíibilidade do (a) CONTRÂTADO (A) Para
outro.seNbo, no qual demons,tre rnelhoÍ capacidade de adaPtâÉo desde

que compatlvel com su.a condiÉo pessoal.

CúUSULÂ ?- o hoÍário de úabalho será anotado na sua ficha de íegis-

tao e evêniúal reduÉo da lomada, por determinaÉo ds coNTRÂTANTE,

não ingvará este aju6tê, pêrmanecendo sempre integra a obÍigeÉo do (a)

diirÍiomirnicipãl.o.g,/múamm . www.amm.org.br Assinado qigitalmente

2018.

CONTRÁTAOO (Â) debumprir horáíio que lhe Íoi detêíminado,. obseÍ\rado
o liíniG lcgâI.

CúUSULA !. - Obdgã-s€ também o (e) CONTR TADO (A) e prêstersêr-
üços em hoÍa €xraordináíle, semp.e que lhe br deieminado pela CON-
TRÂTANTE. na foÍma prevista êm Lei- Na hlpótesê desta Éqidadê p€ta

CôNTRAT/r|ITE o (a) CONTRÀTADO ê) Í6cêbêá es horas e*Íao.dlná-
Íias com acÍéscimo lebal, salvo a ocoÍrência de compêoseÉo com a con-
sêqliente reduÉo deromada dê trabalho em outrú dia.

CúUSULA 4'- Aceita o (a) CONÍRqTADO (A), expressemente, a con-
diÉo de pre§1aÍ serviço em qualquer dqs tumos de lrabalho, lÍo é, tanto
durentê o dia como à noitê desde que sem simulhneidádo, Observadsa as
prescíições legais regüladoras do essunto quantô à remúneíaÉo.

CúUSUL 5' - Ficâ àjuí.do nos termos do que dispôe a leglslação p€r-
tineÍte, quê o (a) Co|{TRÂTADO (Â) ecatará todas as oíden! ernanades
da CONTRÁTANTE paÉ prcslaÉo de serviços tanto na localidade de cc-
lebração do Conlrato de Trâbâlho, como êm qualquer ouka CÍrade, Câpi-
tel ou Vila do TeÍitóÍlo Nacional, queí seja e§sa tíânsÍêrência t"ansitóíia,
quer seja defini6va.

CúUSULA 6'- O preseotê çontrato obÍiga a CONTRÂTANTÉ a recolheÍ
os encãrgos sociais piêvistos ne LêgislàÉo v'Eênte.

CúUSUL^ 7'- No ato da assinatura deste contrato, o CONTFiATAOO
(A) reconhêc. quê â violaÉo de qu€lquer detêÍmineÉo da CONTRATAN-
TÊ, aiitudê íncompâúre! com a odem ê os bons costu.nes impllcaaáo êm
sanÉo, oJjã giadueÉo dêpenderá de g.-avidade de m.sma, ârtninando
com a rescisáo de conkato de trabalho.

cúUsULA 8t- Em càio dedano causado dolosameote ou úiiosamentc
pelo CONTRÁTADo l;A), fica a CO}.ITRAT/ú.ITE, autorizada. a .efelivaÍ

o dêsconto da importlnda correspoodênte ao prêiuÊo, nà rêmunêraçáo

CLAUSUI-^ f - O presente Contrato s,erá ÍEgldo pela Lei Municipal n'-
051/01 de 28 de Dezembro de 2.001 e Lêi Munidpal n' 078 n0O2 de 20 dê
dezembro dê 2002 qúê disciplina o Plano de Cargos e Salárió's dô.Muni-
cÍpio na foÍma do anexo único, da Lei Munidpal n" 678/2018, que autod-
za e contratáÉo temqoÍária dos s€ívidores Públicos Munldpais por pr.zo
deteÍminado, os seMdores, deíinados ao pÉenchknento pÍovtsóíio, dos
caÍsos @nstantes do anexo único da mencjonâda Lei,

cLAUsUl-A 10' - O presente contruto terá e duraÉo de 02 (iois) meses
e 26 (vinte e sêis) diás â conbr da dâb de assinatjrà, dêêdoando-se a

atendeÍ as necêssidades temporárlas dc excepcional interesse públlco,

CúUSULA ,í. - Em irinude da pÍopÍia easêncja do presenle cont âto, É
câm as pertes, na hipdtese de dasejarem rescindi-lo, antês déteconido o
prazo.egipulado ne ilAusula aâtêrior, desobÍígado dê qualquêr indenÊa-

Çáo ou aüso prévio.

cút SULA ,2. - se.durar e a vigéncia do presente contrato L 1a) col-
TRÁTÁDO (À) der juêto motivo para dispensa" poderá ser deápedido por
justa causa. i ,

':
cúUsULÂ 13' - As-despesas deconentes do pÍesente lnstrumento cor-

reÍõo a cont sda Dot4éo OrFmcnÉÍial.i0.3o1.6006.221,13.Oo0o.3.í.t0.
0.1.00 VENCIMENÍOS E VANÍAGENS FIXÂS, SECRETÀRIÂ UNICL

PAL DE SAÚOÊ constante do oíçâmento vigênte ê orçamêntdê iJtuÍos.

CúUSULÂ 1,í" - E p-or êstarem de pleoo aco.do as pades conlratentes,

essinam o presênle conkato de TÍabâlho poaTempo DeteÍminado, êm du-

as vias, fcánco a primêirâ em podeÍ dâ CONTRÂTANTE. d a segundE

com o (a) CONTRATADO (A), quê dela daÍá o competentê redlo.

As paÍtés êlêgem o íoro dâ Comarcá dê PíimaYêrÀ do Lâste Para dirimlrêm

evêntuais desavenças deconentes do pGsentê contrato, êm dét lmsnto de

qualquer outro, por mais especial que seia.

Prefeltura Muntcípal ;ê santo Antonlo do Leíe - tr,l1 ao Otas,ZS Oo mes
de SetembÍo de 2Oí8. ,;
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Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçáo Responsável

O247gI1g MARLI ARTUZO BRUNETTA
DeEcriçáo

soltcrrAçÃo DE MATERTAL / sERVrÇos

Data

20t0812019

Pod6í

órsâo

Sdor SollctLnte

Centío de Cuslo

Plsca

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
16 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Obsorvação
REFERENTE A AoutstÇÁo DE pApEL suLFtrE A4 EM cAtxA coM ío (DEz) RESMAS DE soo (QU|NHENTAS) FoLHAS cAoA uMA, vrsANDo ATENDER AS NEoESSTDADES Dos sEToREs
ADMINISTRATIVOS OAS SECRETARIAS

Itêm C&. Prodúo Cód.TCE Dêscriçáo do PÍodúo
De8cíÉo Oetalhada do Prodúo

tjnidade Qtde Qtde Rec. C Custo
o

í OOí,03í.355 í687233 PAPEL SULFITE í 4 EXTRA BRANCO 210X297MM, CAIXA COM 1O (DEZ ) RESMAS E CADA RESMA COM 50 FOLHAS cx 25 0 16

Presidente

.t'
3
FF

6
2

(

Vl^^0.'/Â^^r/-
/s""ralri"

Almoxarifado



r Santo Antonio do
GOVFRNO MUNICIPAL
\'lvencio um rempo, construindo uma io,,,a história

ADM 2017 i 2020

44, visando a as necessidades

Santo Antônio, do Leste - MT,20 de agosto de 2019

E

Ç

Í

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I2212019

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
AO: EXMO. SR. MIGAEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

\cxcernNrÍsstMo sR. PREFEITo

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, paÍa que o
procedimento administrativo para a Aquisiçiio de papel sulfite

o

desta secretaria, conforme termo de referência em anexo.

T,,.\IL'I'O\ P SOARES
SEcRETÁRto

FINÂNçAS POR DE 0t/01,2017

P.M.SÂL



P.M.S.Ar
FLs NT

ESTADO DE MATO CROSSO RUB

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

CNPI: 04.2 I 7.3621000 I -90

PORTARIA N". OO4/20I7.
DE: 0l Dtr, JANEIRO DE,20l7.

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
Plclcito lvlLrnicipal de Santo Antonio do
I-este, Estado de Mato Grosso, no uso
cle suas atribuições legais.

RIiSOLVE;

a Artigo lo - NOMEIA o Sro. LAILTON PAULO
L, SOARES, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS

desta Prefeitura, conforme o Anexo II da Lei Municipal n" 053/2001 de 28 de dezembro
2001 e suas alteraçôes.

Artigo 20 - Determinar a Secretaria Municipal de
Administraçâo c' Plancjartcnto clue tornc as providências necessárias para a execução desta
ponaria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

l{t._(; tsTltA-st-
Pt til_t('A-sti

CUÍVIPRA-SE.

GABINETE DO PII,DFEITO
Elt: t) ANEIRO

o
1

S

l F T0 \,ITINIC'IPÂL

Registrada na secretaria de Adrn in isrlaçirr< Planej
local de coslunrc. conlonre na lcgjà"tíiÇ

A

licada por afixação em
ilO L-ll) \'lg()

R t) It ORINI
SECTTET AD IST E PLANEJAMENTO

Rua A - N' 367 - Jardim Santa Inês - ()ne (66) 3488-l 080 - e-mail: prefeiturâ@santoântoniodoleste.mtgov.br
CIEP 7tl(r2Ít-000 - Santo Antônio do LesteÀ{T



JOABE AL ÉIOA OOS SANTOS, PREFEITO DO I'IUNIC|PIO OE SAN.
TO AFONSO. ESTADO DE MAÍO GROSSO NO USO DE SUAS AÍRI-
BUIÇÔES LEGAIS. CONSOANTÉ AS NORMAS GERAIS DE DIREIÍO
PÚBLlcO, OBSERVADO O OUE D§POÉ O ESÍAÍUÍO OOS SERVIOO
RES PÚ8LlcOS MUNICIPAIS. A ESÍRUÍURA AOMINISTRAÍIVA E O
PLANO DE CARGOS E SAúRloS. EXPEDE A SEGUINTE PORTARIA

RESOLVENOO

AÍt 1o - Fics nomeado e empossado o St. RENATo NoGUEIR SANÍA.
NA, braslleio. solteiro, portâdoí da Cédula e ldentidade RG no 2290104-3

- SSP/MT, inscíito no CPF/ÀilF sob o no 03E.í41.771-93, pâía ocupar o

cargo de pÍovimento em comi§são de sEcREÍÁRlo MUNICIPAL oE FA-

ZENOA do Poder Execr.rtivo deste Municlpio de Santo Afonso-MT.

AÍt, 2o - O nomeado de que lrata ests poítaria, fcaíá com a responsabili-

dade de gerir os seNiÇos e atnbuiçÕes que lhe conÍeÍe o cargo em razáo

de lei. junlo ao PodeÍ ExeculNo ÀIunrcipal.

Parâgrâío Único - Coníere ao nomeâdo iunlo âs inslrtuições financeirâs

os seguinles poderes

045 amplos pocleres.

010 abnr conlas de deposrto.

] solicitaí saldos, extratos e comprovântes.

048 movimenlaÍ clnla coneôle com câíão eletronico:

- O98 eíeluaí resgales/aplicaçies ÍnanceIas.

099 cac,astrar, allerar e desbloquear senhas;

104 eíetuar pagamenlos por mero elet ônico:

105 eíeluâr tiànsíeéncias por m€io eletÍônico;

1 1 7 efetuar moviÍrÊntaçâo íinanceira no RPG:

'I 1 E consullar conlasraplic. programas ÍÊpassê de íeclJrsos;

l19liberaí aÍquivos de pagamenlo no 9êÍ. Financeiro:

124 solicitaÍ gSldoyextralos de invêslimentosi

125 solicitaí saldos/exlÍalos de opeíaçÕes de crcdilo.

126 emitir compíovanles.

'128 efetuaí tÍansíeréncia paÍa mesrna itulancladei

129 efutuÊr transÍeréncias eletrônrca paía aliMo de numeÍáno:

133 encerÍar contas de depostoi

113 recebêí ordens cle Daoamento

Q9 ""rin". ""nincaoos 
de origem e documentos,

,l60 consullar relalórios de geNiços de âdministÍaÉo;

\zAa 3' - n" 
"moriÉes 

do csrgo sào píeüslâs em lei e restrilas a elô. e. o
seÍvi(,ot ngmeado poí esla Poíariâ será Íemuneíado na lorma determina-

da em lei.

ÂÊ 40- Esto Podaria entra em vigor na data desua publicaÉo, Íevogadâs

as dispgslÉês em clntráÍio.

REGISTRE.SE, PUELIOUE.SÉ E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AFONSO-|\,1T, EM 02

OE JANEIRO OE 2017.

JOABÊ ÁLMEIOA DOS SANTOS

CPF/MF 567.930.141-53 - RG 865415 SSP/MT

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURÁ MUNICIPAL OE SANTO ANTÔNIO DO LESTE

PREFEITURA IITUNICIPÂL DE SANTO ANTONIO DO LESÍE
PORTARTA N".004/2017.

OE:01 OE JANEIRO OE 2017

P.M.Sá.I

MIGUEL JOSE BRUNETTA. PÍeíeilo lúunicipal de Sânto Antonio do Las-
le Éstado de lúêto Grosso. no uso de suas atíibuiçõês legâis.

RESOLVE;

Artlgo 1'. NOMEIA o Sr'. LÀLTON PAULO SOARES. paÍa íBlpond€Í
polo c8r9o de SECREÍÁRO DE ECoNoM!À E FTNANçAS dêsts P.ebi-
tura, coníome o Anexo llda Lei Municipal n" 053f2001 de 28 de dêzembÍo
2001 e suâs allerações.

Artigo 2'- DelerÍninaí a Secretaria Municipa! de MminigtraÉo € Plen€ja-
menlo que tome as providência§ nece§sáíia§ parâ a exeqrÉo deata por-
taíiâ.

Artlgo 3o - Ests Portariâ êôtra em vigorna data de sua publicsçào.

AÍtigo ilo - Revogam - se as disposiçóes em contrâÍio.

REGISTRA.SE

PUBLICA-SE

CUMPRA.SE.

GAEINETE DO PREFEIÍO

EM: 0l DE JÂNEIRO OÉ 2017

MIGUÉL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na seqetada de AdminislraÉo e Planejamento e Publicada
poÍ afixaÉo em local de @slune, clntormê na legislaÉo ern vúoÍ.

RONÀLOO MARÍINS DE AMORIiI

SECREÍÀRP DÉ AOÍIiINISTRÂçÂO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA N.. 01012017

3 c,e Janeiro de 2017 . Jornâl Oficial Elelrônico dos Mt niclpios do Eslado de Malo Grosso . ANO Xll I N'2.638
ta.--
rh.r

diaíiomunicipal.org/muamm . wyvw.amm.org.b. Assinado Oigilalmenle

OE: 02 OE JANEIRO OE 20'17

CONCEDE FÉRNS REMUNERADASA(O) SERVIDOR (A) SUELY ÍÚON.
TÉS CANABFÁVA OESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

lt lGUEL JOSE BRUNETTA, Prêfeito Municipal de SÊnto Anlônio do Lês-
le. Estado de lvlalo Grosso, no uso de suas aldbuigôes legais.

RESOLVE;

Aí. ío . ConcedeÍ lêrias a (o) servidor (a) §UELY MONTES CANABM-
VA, efi O2101t2O17 a 31/0Í/2017. com leriodo aquisitivo de 13/02015 a
121022016. com íelomo as suas aüvidades em 01 de bvÊrBiro do 2017.

Parágrafo Único- O (A) servidor (a) admâ citado (a) recebe.á o adi.jonal
de féÀas prcvislo em Lei-

ArL 20 . Detêíminar aos ôígáos compêtentes que Iome âs providênciaa

necessánas paía a execuÉo desta poÍtaria.

Aí. 3o. Esta Portaria enlÍa em vigor na dala de sua publicâçáo. íevqgaÍldo
as clisposrções €m ctnlÉÍio.

REGISTRA€E

PUBUCA§É

CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 02 OE JANEIRO DE 2OI7

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEIÍO MUNICIPAL

Regislrada nâ Secrelaíe de AdmanislÍaçáo e Planejamento e Publicada
poí afixeçào em local de costum€. conforme na legislaÉo em vigor-

RONALOO MARll}.IS OE AÍgORIM

SECREÍÁRIO DÉ ÂOMINISTRAçÃO E PLANEJAÍIiENÍO



PREFEITURA MUNIC!PAL DE SAN
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í
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Requisiçáo Responsável

02478119 DAVID PAULO CORREIA DA SILVA
De8criçáo

SOLICITAÇÃO DE MATERIAL / SERVIçOS

Poder

órgáo

Sêtor Solicitante

Cenlro de Custo

Placa

Observação
REFERENTE A AOUISIÇÂO DE PAPEL SULFITE A4 EM CAIXA COM íO (DEZ) RESMAS DE 5OO (OUINHENTAS) FOLHAS CADA UMA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DOS SETORES
ADMINISTRATIVOS DAS SECRETÂRIAS

Item Cód. PÍoduto Cód.TCE oêscriçáo do Produto
Descriçào Detalhada do Produto

Ljnidade Qtde Qtde Rec. C. Custo

1 001.03í.3t6 1557233 PAPEL SULFITE l4EXTRA BRANCO 210X297lVllVl, CAIXA

Presidente

RESMAS E CADA RESMA COI\4 50 FOLHAS cx 5 0 7

flo Almoxarifado

á
G
zra

p
3
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Solicitação de Materiais / Serviços

Data

20t08t2019

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS
GABINETE DA SECRETARIA ECON. E FINANCAS
7 GABINETE DA SECRETARIA ECON. S FINANCAS


